
INDICAÇÃO Nº 
610
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a celebração de convênio entre o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual e a Santa Casa Anna Cintra, do Município de Amparo.

JUSTIFICATIVA

O IAMSPE tem hoje uma das maiores e melhores redes de atendimento em saúde para funcionários públicos do país.

Além do Hospital do Servidor Público Estadual, na capital paulista, possui postos de atendimento próprios no interior, os Centros de Assistência Médico-Ambulatorial, e disponibiliza assistência em hospitais e laboratórios de análises clínicas e de imagem credenciados pela instituição. Contudo, o Município de Amparo, que possui muitos funcionários públicos, não possui nenhum desses atendimentos conveniados. Dessa maneira, a presente indicação visa suprir à demanda do referido Município e região, carentes em serviços de saúde de qualidade.

A celebração do presente convênio beneficiará e valorizará os diversos servidores público de Amparo e região melhorando a qualidade de vida do funcionalismo público, bem como dará a continuidade ao processo de liderança que o Sistema de Saúde IAMSPE sempre teve na medicina do país.

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, apresentamos esta indicação na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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